
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAtEm.--!(1)SI./l

Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

INDICAÇÃO N' IHB 1091/2019

L n 0

(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Companhia Energética de
Brasília - CEB, a instalação de refletores de

iluminação pública no campo de futebol
localizado na área de uso comum em frente à
Quadra 456 do Paranoá Parque, Região
Administrativa do Paranoá - RA VII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a instalação de refletores de
iluminação pública no campo de futebol localizado na área de uso comum em
frente à Quadra 456 do Paranoá Parque, Região Administrativa do Paranoá -- RA H
Vll

JUSTifiCAÇÃo

O investimento na prática de esportes por meio de estruturas ideais é
importante porque está ligado diretamente ao crescimento saudável dos jovens. longe
das drogas e da criminalidade, abrindo as portas para um futuro melhor da sociedade.

Trata-se de justa reivindicação da população local que padece com a falta
de espações públicos para prática de esportes e lazer e que se coaduna ao disposto
no inciso IV do art. 255 da LODF que garante à população a "

previsão de novos espaços para exporte e lazer,
garantida a adaptação necessária para portadores de deficiência, crianças, idosos e
gestantes"

Portodo o exposto co

desta presente proposição.
atamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação

Sala das Sessões em de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[::] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

lISa' CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

Em 03/04/2019 17:43

Setor Protocolo Legislativo

Folha

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


